
• PREFEITURA DO MUNIC\P10 DE AMERJCO BRAS1LlENSE 

LEI N.O 032/2005 

De 26 de dezembro de 2005 

Concede incentivos fiscais para pagamento de 
Tnrità de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita do Município de Américo 
Brasiliense, estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária realizada às 12:00 horas do dia 23 de 
dezembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a suspender a 
aplicação de multas e juros, incidente sobre a Tarifa de Água e Esgoto, vencidas 
até 31 de Dezembro de 2005. 

At1. 2° - Os débitos a que se refere o artigo anterior poderão ser 
pagos da seguinte foona: 

a) Até R$ 1.000,0'0 (hum mil reais), em até 18 (dezoito) parcelas; 
b) A partir de RS 1.00 1,00 (hum mil e um reais), de 19(deze.nove) 
a 36(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, sendo que a 

primelra 'delas deverá ser paga no ato ela celebraç80 do respectivo 
acordo e as demais a cada 30(trinta) dias; 

Art. 30 - Somente os contribuintes que estejam em dia com o 
parcelamento anteriormente contratado, como também em dia com o pagamentos 
dos tributos referentes ao exercício de 2006, poderão gozar dos benefícios 
concedidos por esta Lei. 

Art. 4° - Os prazos pam parct:lamento dos benefícios constantes da 
presente Lei, serão definidos por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 5° - O não pagamento de duas parcelas consecutivas nos seus 
respectivos vencimentos, acarretará ao contribuinte a cobrança cio saldo devido, 
com a aplícação dos acréscimos legais, previstos na legislação municipal vigente, 
e Execução Fiscal. 

Art. 60 
- Em nenhumn hipótese e sob nenhum pretexto, haverá 

devolução de valores de Tari fa de Âgua c Esgoto pagos anteriormente à vigência 
desta Lei. 

AJ1. 7° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrào à 
conta de dotações próprias consignadas em orçamento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a contar de 10 de Janeiro de 2006. 
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ArL 90 
- Revogam-se as disposições em contrário e de modo 

especial a Lei Municipal nO 00412005, de 10 de Inarço de 2005 e 021/2005, de 4 
de outubro de 2005. 

Palacete "Benedito Nicolau de Marino", aos 26 dias do mês de dezembro 
de 2005 (dois mil e cinco). 

~~ 
NEUSA MARIA B. DOTOLI 

Prefeita Municipal1 

Publicada no Departamento competente da itu~ Municipal 

Registrada às fls. 056 e 057 do li o ompelente n° 25 (vinte e cinco) 


